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Anotações do Processo

Ementa

RECURSO. ELEIÇÕES 2016. AÇÃO PENAL. CANDIDATA. VEREADORA. CONDENAÇÃO.
CORRUPÇÃO ELEITORAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA COM FINALIDADE ELEITORAL.
CONCURSO MATERIAL. PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE E MULTA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA.
MATÉRIA
PRELIMINAR. RECURSO TEMPESTIVO. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. MÉRITO. INCABÍVEL
A ABSOLVIÇÃO COM BASE NA IMPROCEDÊNCIA EM OUTRA AÇÃO PENAL. CARACTERIZADA
A DOAÇÃO DE GASOLINA EM TROCA DE VOTOS. DOCUMENTOS APREENDIDOS EM POSTO DE
COMBUSTÍVEL. PROVA
TESTEMUNHAL. OMISSÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GASTOS REALIZADOS COM
COMBUSTÍVEL UTILIZADO EM CAMPANHA. IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DE APLICAÇÃO
DOS PRINCÍPIOS DA CONSUNÇÃO E DA NÃO AUTOINCRIMINAÇÃO. NÃO ACOLHIDO PEDIDO
DE REDUÇÃO DA PENA. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. PROVIMENTO NEGADO.

1. Insurgência contra sentença que julgou procedente denúncia oferecida pelo Ministério Público e condenou
a recorrente à pena privativa de liberdade e multa, por entender suficientemente comprovadas a autoria e a
materialidade na
prática, em concurso material, dos crimes tipificados no art. 299 e no art. 350 do Código Eleitoral. A pena
privativa de liberdade foi substituída por penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à
comunidade.

2. Matéria preliminar. 2.1. Recurso tempestivo. O prazo para interposição do recurso é de dez dias, conforme
o art. 362 do Código Eleitoral. Nos termos do art. 798, § 5º, do Código de Processo Penal, a contagem de tal
interregno há
de
ser realizada a partir da última intimação da sentença condenatória, seja ela do réu ou do defensor, conforme
a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal e externada na Súmula n. 710. Na hipótese,
obedecido o prazo legal entre a intimação
pessoal da ré em cartório e a interposição do recurso. 2.2. Prescrição. Na presente ação penal, tanto o lapso
temporal entre o recebimento da denúncia e a publicação da sentença condenatória no DJE, quanto entre esta
última e a presente data, é
inferior
a oito anos, prazo prescricional previsto pelo art. 109, inc. IV, do Código Penal. Existente a pretensão
punitiva estatal.
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3. Incabível a absolvição da ré com base na improcedência em ação penal diversa, em que lhe era imputada a
prática de corrupção eleitoral. Nenhum dos denunciados por recebimento de combustível no presente feito,
beneficiados com a
suspensão do processo, figurou como parte na ação penal invocada, de forma que os fatos que envolvem os
aqui denunciados carecem de apreciação pela Justiça Eleitoral. Ademais, na referida ação penal, houve o
julgamento de outros fatos e aqui as
acusações apresentam peculiaridades próprias, geradas a partir de provas específicas e que demandam a
devida análise, não se podendo acolher a tese de que a ré foi absolvida.

4. Condenação pela prática de crimes de corrupção eleitoral, materializados na doação de gasolina a eleitores
em troca de seus votos. Reconhecida a suficiência probatória dos autos para comprovar a prática de
corrupção eleitoral
realizada pela recorrente. A documentação composta por vales-combustível, cupons fiscais e sacolas plásticas
identificadas com as inscrições �políticos� trazem fortes indícios de conduta criminosa, bem como são
claros os registros de controle de
entrega
de combustíveis em forma de listas, nos quais são relacionados placas de veículos, datas, codinomes e
quantidade de litros. Não acolhida a argumentação de inexistência de elementos na prova testemunhal que
amparem a imputação de conduta delitiva ou de
documentos que vinculem a oferta de combustível à recorrente, pois tal alegação não corresponde ao
comprovado. 4.1. Estabelecido vínculo entre a distribuição do combustível e a candidata, por meio de provas
testemunhais corroboradas pelas documentais.
Apreendidas tabelas de controle de entrega de combustíveis com registro de abastecimentos em veículo de
eleitor. A oferta e a doação de combustível conjugadas ao pedido de votos estampa o objetivo de corrupção
eleitoral, tornando sem credibilidade o
argumento de que o combustível seria para deslocamento de eleitor para participação em comícios e jantares.
Evidenciada a materialidade e autoria do crime de corrupção. 4.2. Admissão por eleitor, perante autoridade
policial, de recebimento de
combustível em troca de seu voto para a candidata. Pequena divergência entre as informações na fase
inquisitorial e o depoimento judicial não enfraquece a declaração, comum em ambas as falas, de ter havido
pedido expresso de votos em troca de
combustível, até mesmo porque inequívoca a presença do nome do depoente na lista de autorizados ao
abastecimento. Comprovadas a autoria e a materialidade delitivas na prática de corrupção eleitoral. 4.3.
Planilha descritiva dos veículos beneficiados
com
abastecimento contendo apontamentos para automóvel de propriedade de eleitor, o qual admite ser pago pela
campanha da candidata, de modo a comprovar, com respaldo do restante do conjunto probatório, o
recebimento da benesse. Ainda que as falas do
eleitor contenham contradições, resta configurada a prática de corrupção eleitoral pela candidata,
considerando a robustez do restante do conjunto probatório. 4.4. Oferecimento e quitação, por meio de cabo
eleitoral, de combustível a eleitor em troca
de
voto. A afirmação do recebimento de combustível em troca de voto, em sede policial, somada aos elementos
de prova documental apreendidos e aos demais depoimentos constante dos autos, também permite concluir
pela prática de corrupção eleitoral ativa de
parte da candidata em relação ao eleitor. 4.5. Incabível a alegação de eleitores de que o combustível recebido
se destinava à realização de atos de campanha para a ré, pois a mesma sustenta ter realizado sua campanha
�sozinha� e �basicamente a pé�,
tendo abastecido automóveis na campanha �uma ou duas vezes�, o que demonstra o desencontro e a
necessária relativização de depoimentos que se deram claramente no intuito de buscar a impunidade,
especialmente quando confrontados à farta documentação
obtida. Inexistência de indicação de que os beneficiários estivessem operando em prol da campanha.
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5. Condenação pelo crime de falsidade ideológica com finalidade eleitoral, em razão de omissão na prestação
de contas de gastos realizados com combustível utilizado em campanha. Trata-se de crime formal,
dispensando o resultado para
a
sua configuração, em conduta que deve estar carregada de potencialidade lesiva e finalidade eleitoral.
Incabível a alegação de não terem sido realizados os referidos gastos, e a adução de que não se extrai, da
prova testemunhal colhida em juízo,
conduta
delitiva por parte da acusada. Depoimento do gerente do posto de combustíveis absolutamente alinhado à
prova material colhida na investigação. Ainda, listagem com número expressivo de placas de veículos
demonstrando as circunstâncias de preparo e
estruturação do esquema ilegal, além de grande quantidade de vales-combustível, bem como a confirmação
de proprietários de veículos quanto ao recebimento da benesse. Caracterizada a realização de gastos com
combustível em grande monta, muito superior à
quantia declarada na prestação de contas. Demonstrada a relevância jurídica da omissão, bem como a
potencialidade lesiva da conduta em macular o pleito, por meio da omissão em informar gastos de natureza
eleitoral durante a campanha. Núcleo da prática
abusiva comprovado. Configurado o crime de falsidade ideológica com finalidade eleitoral.

6. Improcedentes os pedidos de afastamento do concurso material mediante o reconhecimento do princípio da
consunção, pois a falsidade teria ocorrido para ocultar a corrupção, e do princípio da não autoincriminação,
pois a declaração
dos gastos com combustíveis na prestação de contas viria a demonstrar a prática do crime de corrupção. Não
é aplicável o princípio da consunção diante da circunstância de que os crimes apresentam desígnios
autônomos, não sendo a prática de falsidade
ideológica imperativa para a ocorrência da corrupção eleitoral. Nessa linha, jurisprudência do TSE.
Inaceitável o argumento de que a omissão do gasto se justificaria pela aplicação do princípio da não
autoincriminação, pois a declaração de todos os
gastos eleitorais se impõe ao candidato. A recorrente poderia ter oferecido gasolina em troca de votos e ao
mesmo tempo ter declarado essa gasolina em sua prestação de contas sem que isso importasse em
autoincriminação pela corrupção eleitoral.

7. Alegada a necessidade de redução da pena em relação ao crime de corrupção eleitoral. Entretanto, a
fixação da pena é questão que se insere na órbita de convencimento do magistrado, no exercício de seu poder
discricionário de
decidir a quantidade da pena que julga suficiente e recomendável ao caso concreto, para a reprovação e
prevenção do crime, observados os vetores insculpidos no art. 59 do Código Penal, bem como os limites
legais estabelecidos (Súmula 231 do STJ). Na
hipótese, foram suficientemente fundamentados todos os vetores do art. 59 do Código Penal, quando da
fixação da pena-base. Embora a defesa alegue que deveria ser realizada a exasperação considerando o
patamar de 1/8 para cada circunstância judicial, o
entendimento sedimentado da jurisprudência é que a exasperação ocorra na proporção de 1/6 para cada
circunstância. A sentença dimensiona de forma adequada a reprimenda estatal aplicada à prática reprovável,
sobretudo na dimensão e amplitude em que
comprovadamente ocorrera.
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8. Provimento negado.

Decisão

Por unanimidade, negaram provimento ao recurso.

Anotações Jurisprudenciais

Indexação

Ementa satisfativa.
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